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		Excelentíssimo Presidente,

		Nobres Edis,


 		Encaminho para apreciação dessa Augusta Casa de Leis, o projeto que “Altera o valor das diárias de campo dos servidores da Secretaria Municipal de Gestão em Obras e Serviços Públicos, dispostos no Anexo I da Lei Municipal n. 519, de 25 de setembro de 2013”.

		Conforme justificativa da SEMOSP (em anexo), o presente projeto de lei aumentará justificadamente o valor das diárias de campo concedidas aos servidores daquela secretaria, uma vez que, após a incorporação da gratificação de 60% (sessenta por cento) ao vencimento inicial dos mesmos no início de 2017, consequentemente, houve um aumento proporcional do valor das horas extras, caso fossem pagas nessas situações, assim, o valor atual das diárias ficaram menores que se recebessem as horas extras correspondentes.

		Certo de contar com o pronto atendimento dessa Câmara Municipal, solicitamos que se dignem em apreciar e aprovar o presente projeto  de lei. 




EVANDRO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal


PROJETO DE LEI Nº _____, DE 27 DE ABRIL DE 2018.



“Altera o valor das diárias de campo dos servidores da Secretaria Municipal de Gestão em Obras e Serviços Públicos, dispostos no Anexo I da Lei Municipal n. 519, de 25 de setembro de 2013.”



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte

L E I

Art. 1º - Os valores das diárias de campo dos servidores da Secretaria Municipal de Gestão em Obras e Serviços Públicos ficam assim estabelecidos:

	CARGO
	VALOR

	Operadores de Máquinas, efetivos e comissionados
	R$ 300,00

	Motoristas de Veículos Pesados
	R$ 250,00

	Demais cargos efetivos e comissionados
	R$ 150,00



Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial as contidas no anexo I da Lei Municipal n. 519, de 25 de setembro de 2013.



EVANDRO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
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